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Comissin de Servigos Municipais, Sande, Educzeio e Deseavolvimenty
Eeondmico 2 Mercosnl

Tocameate: Projeto de Lei n® 050/2017

Procedéncia: Ver® José Clernente das Silva Corréa

elator (2): Ver® Suzana Cardess Alves ‘

Assunte: “Dispde sobre a obrigatoriedade de colocagdo de biomhos em agéncias bancarias e
cooperativas de crédito no dmbito co municipio de Urtiguaiana,”

PARECER

Chega & esta Comissio de Servigos Municipais, Sadde, Educaggo e Desenvolvimento
Econdmico ¢ Mercosul , o Projeto de Lei n® 0050/2017 protocolado sob n® 00426/2017 de
proposicdo do Vereador José Clemente das Silva Corréa, que dispde sobre a obrigatoricdade de
colocagdo de biombos em agéncias bancarias e cooperativas de crédito no ambito do municipio de
Urugualana.

O projeto salienta a inipertdncia do uso do biombo, localizados frente aos caixas , dentyo i
agéncias bancéarias, devido a necessidade de maior segurarga, 10 ato de reabzer transagoe
hancérias em espécie. Entendo entdo, que a colntagio dos bicmbos frard mais Segurenga
privacidade aos usuarios em geral.

No focante as atribuigdes da Comissfio de Bervigos Municipais, Satde, Educagio 2

Desenvolvimento Econdmico e Mercosul, o parecer € FAV ORAVEL, aaprovagio deste Projeto de
Lel

Sala das Comissées, 13 de Junho de 2017.
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